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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 079, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre no orçamento vigente Crédito  Especial   Adicional  e dá outras providências.

DR.  JULIANO   VIGILATO   GUIRO,    Prefeito

Municipal   de  Tupi  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

etc.

FAZ   SABER  QUE   A   CÂMARA  MUNICIPAL

APROVOU E ELE SANCIONA   E    PROMULGA 

A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura,  no  orçamento  vigente,  de  Crédito  Especial   Adicional   na   importância   de R$ 92.555,00  (noventa e dois mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais), destinado à compra de um Veículo 0 km, tipo Pick up, para utilização no CRAS, conforme segue:

Local:  0210 – FMAS/SECRETARIA DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL

             021001 – GABINETE DA SECRETARIA

Fonte 05

08.244.0006.2364 – AQUISIÇÃO VEÍCULO PARA CRAS - MDS
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes...................................  R$ 92.555,00
Artigo 2º- Para cobertura do Crédito  Especial   Adicional  autorizado no  artigo primeiro, serão   utilizados   recursos   provenientes do Superávit Financeiro do exercício anterior,    recebidos da   Transferência Financeira do   Ministério   do   Desenvolvimento   Social   e   Combate à Fome (MDS) mais resultado da aplicação financeira, no valor de R$ 70.814,00 (setenta mil, oitocentos e quatorze reais) e das anulações das seguintes dotações orçamentárias:
Local:  0210 – FMAS/SECRETARIA DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL

             021001 – GABINETE DA SECRETARIA
Fonte 01
08.242.0006.2087– MANUTENÇÃO DO CRAS
Ficha: 461 – 3.1.90.11 – Vencimento e Vantagens Fixas - Pessoal...................  R$  3.740,00
Local:  0210 – FMAS/SECRETARIA DESENVOLVIMENTO E AÇÃO SOCIAL

             021001 – GABINETE DA SECRETARIA

Fonte 05
08.242.0006.2309 – AQUISIÇÃO VEÍCULO PARA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TUPI PAULISTA

Ficha: 489 - .4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes...................  R$  18.001,00
Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Dr. João Roque Franceschi”, 13 de Novembro  de 2025

                                                         DR.  JULIANO VIGILATO GUIRO




                                Prefeito Municipal
Tupi Paulista, 13 de Novembro de 2025

(PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 079, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025)

MENSAGEM EXPLICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Com os cordiais cumprimentos, vimos por seu intermédio, encaminhar o incluso Projeto de Lei Municipal n.º 079, desta data, que dispõe sobre autorização ao Chefe do Executivo Municipal para abrir Crédito Especial Adicional, na dotação onde serão suportadas as despesas de Aquisição de um Veículo 0 km, tipo Pick up, destinado ao CRAS - Centro de Referência de Assistência Social, no valor de R$ 92.555,00 (noventa e dois mil, quinhentos e cinqüenta e cinco reais), de acordo a Transferência  de Recursos Financeiros do Ministério  do  Desenvolvimento  Social  e  Combate  à  Fome  (MDS). 

Em face da necessidade de iniciar o processo de Licitação, solicito que a tramitação do Projeto sob enfoque se dê em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL.

Ao ensejo aproveitamos para renovar a Vossa Excelência os nossos  protestos de elevada estima e apreço.





           Atenciosamente,


                    DR.  JULIANO VIGILATO GUIRO




                                Prefeito Municipal
Ilmo. Sr.

GILMAR FERRO DE ALMEIDA

DD  Presidente da Câmara Municipal de

TUPI PAULISTA (SP)
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